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• A evolução do conhecimento científico, relativo às 

técnicas culturais a aplicar numa agricultura que permita 

conciliar o aumento da produção de alimentos e de 

outros bens com a redução do impacte ambiental a 

que dão origem, impõe que o Código de Boas Práticas 

Agrícolas (CBPA) para a proteção da água contra a 

poluição com nitratos de origem agrícola seja 

periodicamente revisto, facultando ao setor produtivo a 

informação de base que permita a preservação da 

qualidade ambiental que constitui, hoje em dia, uma 

preocupação maior da Humanidade, face às diferentes 

ameaças que continuamente se levantam, pondo em 

risco a sua própria sobrevivência.
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• À agricultura cabe um papel fundamental na produção 

de alimentos e de outros bens indispensáveis à vida e ao 

bem -estar de uma população mundial que, em ritmo 

exponencial de crescimento demográfico, mais do que 

quadruplicou no século passado.

• O recurso à produção intensiva de alimentos de natureza 

vegetal e animal conduziu, em muitas regiões, ao uso 

exagerado de adubos inorgânicos, de pesticidas e de 

outros fatores de produção, bem como à criação de 

grande número de animais em recintos limitados 

(pecuária sem terra).
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• Uma tal revolução na agricultura não se fez sem riscos 

para o ambiente. Com efeito, a utilização desregrada de 

adubos e pesticidas, bem como a gestão incorreta das 

grandes quantidades de materiais orgânicos gerados 

nas explorações agropecuárias e provenientes da 

agroindústria, podem ser fontes de contaminação e de 

poluição ambiental, seja dos solos, das águas ou do ar. 

Tal poluição poderá ter caráter pontual ou ser de 

natureza difusa, como acontece, por exemplo, com a 

contaminação das águas superficiais ou subterrâneas 

com substâncias poluentes contidas nos fertilizantes que 

se distribuem e incorporam no solo.
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• O azoto na forma de nitrato (NO3-) é muito solúvel na água sendo, 

por isso, facilmente arrastado pelas águas das chuvas ou das regas. 

Encontra -se, nesta forma, em diversos adubos inorgânicos e 

organominerais, em corretivos e/ou resíduos orgânicos, bem como 

na matéria orgânica do solo.

• O teor de nitratos nas águas subterrâneas e superficiais, quando 

ultrapassa certos limites (50 mg NO3-/L), a água torna -se imprópria 

para o consumo humano, pois pode ter consequências nefastas 

para o ambiente e para a própria saúde humana, podendo 

inviabilizar a utilização destas águas para consumo humano e 

animal.

• Há também necessidade de prevenir que ocorram concentrações 

excessivas de fósforo nos meios aquáticos, a fim de evitar 

fenómenos de eutrofização dos mesmos.
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• A eutrofização das águas superficiais manifesta -se 

pelo aumento indesejável do crescimento de algas, 

bactérias e plantas macrófitas, acompanhado de forte 

redução das quantidades de oxigénio dissolvido e da 

libertação de cheiros desagradáveis, tornando estas 

águas impróprias para consumo humano, para além de 

limitar a vida de espécies piscícolas.

• Tal como no caso dos nitratos, o enriquecimento em 

fósforo de origem agrícola das águas superficiais 

deriva, essencialmente, da fertilização inadequada com 

adubos e corretivos orgânicos que contenham o 

nutriente, nomeadamente os que têm origem na 

pecuária intensiva. 
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• Dada a sua reduzida mobilidade ao longo do perfil do solo, a 

ocorrência de fenómenos de erosão hídrica, envolvendo o 

destacamento e o transporte de partículas de solo pelas águas de 

escoamento superficial, origina a movimentação do fósforo para as 

águas superficiais, podendo ficar retido nos sedimentos ou 

dissolvido na água.

• A perda de solo provocada pelo vento ou causada por técnicas de 

mobilização inadequadas origina, também, o arrastamento de 

partículas de solo contendo fósforo.

• A redução das perdas de nitratos e fosfatos do solo arrastados pelas 

águas de escoamento superficial e/ou pelas águas de infiltração, para 

além da diminuição da poluição das águas superficiais e das águas 

subterrâneas, contribui, também, para um melhor aproveitamento do 

azoto e do fósforo pelas culturas e para o aumento das suas 

produções concorrendo, assim, para aumentar a rendibilidade 

económica do uso dos fertilizantes e de outros fatores de produção.
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• A legislação ambiental comunitária e portuguesa tem 

procurado estabelecer normas relativas à proteção para a 

descarga de águas residuais, nomeadamente em zonas 

sensíveis sujeitas a eutrofização.

• A Diretiva n.º 98/15/CE, da Comissão, de 21 de fevereiro, 

estabelece as concentrações máximas de azoto e de 

fósforo total para as descargas das estações de 

tratamento de águas residuais urbanas em zonas 

sensíveis sujeitas a eutrofização.



Vítor Figueiredo

IPV-Escola Superior Agrária

NFV/NV

Código de Boas Práticas Agrícolas
Despacho n.º 1230/2018 de 5/2/2018

• A Diretiva 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 23 de outubro, que estabelece um quadro de 

ação comunitária no domínio da política da água, 

designada resumidamente por Diretiva -Quadro da Água 

(DQA), preconiza uma abordagem abrangente e integrada 

de proteção e gestão dos recursos hídricos, tendo em 

vista alcançar o bom estado de todas águas em 2015.

• A referida Diretiva foi transposta para o direito interno pela 

Lei n.º 58/2005 (Lei da Água), de 29 de dezembro, que 

estabelece as bases para a gestão sustentável dos 

recursos hídricos e define o novo quadro institucional 

para o sector, sendo complementada pelo Decreto –Lei n.º 

77/2006, de 30 de março.
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• A União Europeia, através da Diretiva 91/676/CEE, 

relativa à proteção das águas contra a poluição causada 

por nitratos de origem agrícola, determina que os Estados 

-Membros elaborem um ou mais CBPA-códigos de boas 

práticas agrícolas a aplicar voluntariamente pelos 

agricultores, tendo em vista eliminar ou minimizar, tanto 

quanto possível, os riscos de tal poluição.

• O mesmo refere o Decreto -Lei n.º 235/97, de 3 de 

setembro, que transpõe para o direito interno as 

disposições contidas na referida diretiva, posteriormente 

alterado pelo Decreto -Lei n.º 68/99, de 11 de março.
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• Com base no 1ºCBPA(1997), foram estabelecidos e implementados 

programas de ação nas zonas vulneráveis à poluição com nitratos de 

origem agrícola (ZV).

• Mais recentemente, a Portaria n.º 259/2012, de 28/8, veio estabelecer 

um único programa de ação para as zonas vulneráveis de Portugal 

Continental identificadas pela Portaria n.º 164/2010, de 16/3. Estas 

medidas são de caráter obrigatório, assumindo formas concretas 

em função das condições edafoclimáticas e das culturas e sistemas 

culturais dominantes.

• Em todas as ZV, onde existam condições propícias à erosão hídrica 

(nomeadamente declives do solo e pluviosidade média anual mais 

elevados) e solos com apreciável capacidade de retenção de fósforo 

na camada superficial, também se pode esperar, com grande 

probabilidade, o enriquecimento das águas doces superficiais naquele 

nutriente.
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• Nas medidas e técnicas culturais que agora se 

propõem, procurou ter-se em conta a mais 

recente informação científica disponível no nosso 

País.

• No entanto, face à grande diversidade de solos e 

de climas que ocorrem no território nacional e ao 

elevado número de culturas e de sistemas 

culturais praticados, houve também necessidade 

de recorrer a informação proveniente de outros 

países adaptando -a, na medida do possível, às 

condições prevalecentes em Portugal.
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• O CBPA inclui, para além da informação presente na edição 

anterior, revista e atualizada, orientações e diretrizes de 

caráter geral, com o objetivo de auxiliar os agricultores e 

empresários agrícolas na tomada de medidas que visem 

racionalizar a prática das  fertilizações e de todo um 

conjunto de operações e de técnicas culturais que, direta ou 

indiretamente, interferem na dinâmica do azoto e do fósforo 

nos ecossistemas agrários.

• Atualiza -se a informação sobre o impacte do azoto na 

agricultura, fornece -se informação sobre a dinâmica do 

fósforo e o impacte resultante da sua aplicação aos solos e 

efetuam -se recomendações de BPA que visam a redução 

das perdas de azoto e de fósforo do solo.
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• Adubo: fertilizante cuja função principal é fornecer à planta

um ou mais nutrientes.

• Adubo CE: O adubo que está em conformidade com os 

requisitos constantes do Regulamento (CE) n.º 2003/2003, 

do parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de outubro de 

2003.

• Adubo azotado: adubo elementar cujo macronutriente 

principal é o azoto que se pode encontrar nas formas nítrica, 

amoniacal e amídica, ou em associações destas formas, 

como a nítrico -amoniacal.

• Adubo fosfatado: adubo elementar cujo macronutriente 

principal é o fósforo, que pode encontrar -se sob diversas 

combinações químicas de diferentes graus de solubilidade.
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• Adubo composto: adubo com um teor declarado de pelo 

menos dois dos nutrientes primários, obtido por processos 

químicos, mistura ou uma combinação de ambos.

• Adubo mineral ou adubo químico: adubo cujos nutrientes 

declarados se apresentam na forma mineral, obtido por 

extração ou por processo industrial físico e/ou químico.

• Adubo orgânico: adubo cujos nutrientes declarados se 

apresentam na forma orgânica e são, na sua totalidade, de 

origem vegetal e ou animal.

• Adubo organomineral: adubo obtido por mistura mecânica 

e/ou combinação química de adubos minerais e adubos 

orgânicos contendo, pelo menos, um por cento de azoto 

orgânico.
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• Água de rega: água de origem superficial, subterrânea ou 

residual que vise satisfazer ou complementar as 

necessidades hídricas das culturas agrícolas ou florestais.

• Águas eutróficas (albufeiras e lagoas): as massas de água 

superficiais, classificadas como tal de acordo com os critérios 

legais em vigor para avaliação do seu estado trófico, 

estabelecidos para os parâmetros nitratos, fósforo total e 

clorofila.

• Águas interiores: todas as águas superficiais lênticas

(paradas) ou lóticas (correntes) e todas as águas 

subterrâneas que se encontram do lado terrestre da linha de 

base (tal como definida na Lei da Água) a partir da qual são 

marcadas as águas territoriais.
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• Águas poluídas e águas suscetíveis de serem poluídas 

com azoto: águas doces superficiais, nomeadamente as 

utilizadas ou destinadas à produção de água para consumo 

humano, cujo teor em nitratos (NO3-) é, ou corre o risco de 

vir a ser, superior a 50 mg NO3-/L; águas subterrâneas que 

contenham, ou apresentem o risco de vir a conter, uma 

concentração de nitratos superior a 50 mg NO3 -/L; incluem, 

ainda, lagoas ou outras massas de água doce, águas 

costeiras e marinhas que se revelem eutróficas ou que se 

possam vir a tornar eutróficas a curto prazo, se não forem 

tomadas as medidas adequadas.
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• Azoto disponível: azoto inorgânico, que pode ser facilmente 

utilizável pelas culturas. O azoto nítrico é a forma de azoto 

preferencialmente absorvido pela maioria das plantas.

• Azoto inorgânico ou mineral: azoto sob forma nítrica (NO3 

-) ou sob forma amoniacal (NH4 +). Por convenção, o azoto 

amídico dos adubos químicos (ureia e seus derivados), 

embora de natureza orgânica, é considerado azoto mineral.

• Azoto orgânico: azoto que faz parte de materiais orgânicos 

de origem animal ou vegetal, presentes no solo ou nos 

fertilizantes.

• Azoto total: azoto orgânico e mineral contido no solo ou nos 

fertilizantes.
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• Chorume: a mistura líquida ou semilíquida, de fezes e urinas 

dos animais das espécies pecuárias, bem como de água de 

lavagem das instalações pecuárias ou outras, que pode 

conter desperdícios da alimentação animal ou de camas e as 

escorrências provenientes de nitreiras ou silos.

• Compostagem: a degradação biológica aeróbia dos 

resíduos orgânicos até à sua estabilização, produzindo uma 

substância húmica (composto ou compostado) utilizável 

como corretivo orgânico do solo.

• Composto ou compostado: o produto higienizado e 

estabilizado resultante da decomposição controlada da 

matéria orgânica por compostagem.
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• Corretivo agrícola: fertilizante cuja função principal é 

melhorar as características físicas, químicas e/ou biológicas 

do solo.

• Corretivo orgânico: corretivo de origem vegetal ou vegetal e 

animal, utilizado principalmente com o objetivo de aumentar 

o nível de matéria orgânica do solo.

• Desnitrificação: processo biológico ou químico em que, por 

redução dos nitratos, se obtém no final um gás, o azoto 

molecular (N2).
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• Ecossistema: sistema de organismos vivos que interagem, 

não só com o meio físico que os rodeia, mas também com a 

química ambiental e com o meio social e biológico em que 

estão inseridos.

• Efluente pecuário: o estrume e chorume.

• Estrume: a mistura sólida de fezes e urinas dos animais das 

espécies pecuárias, podendo conter as camas de origem 

vegetal, que não apresenta escorrência líquida aquando da 

sua aplicação.
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• Erosão do solo: processo sequencial resultante do 

destacamento e transporte de partículas do solo, por agentes 

erosivos (água, vento), resultando na diminuição da 

espessura do solo e na perda da sua fertilidade. Distinguem -

se dois tipos de erosão: hídrica (laminar, por sulcos e por 

ravinas) e eólica.

• Eutrofização das águas: enriquecimento do meio aquático 

em nutrientes, em especial azoto e fósforo que, provocando 

uma aceleração do crescimento de algas e plantas 

superiores, ocasiona uma perturbação indesejável do 

equilíbrio dos microrganismos presentes na água, bem como 

a deterioração generalizada da qualidade das águas em 

causa.
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• Fator limitante: qualquer fator que pode limitar, ou mesmo impedir, o 

normal desenvolvimento dum organismo, em particular a planta.

• Fertilidade do solo: capacidade do solo para suportar uma cultura, 

fornecendo -lhe os nutrientes de que necessita para atingir o seu ótimo 

potencial produtivo.

• Fertilizante: qualquer substância utilizada com o objetivo de, direta ou 

indiretamente, manter ou melhorar a nutrição das plantas. Consideram -

se duas classes de fertilizantes: os adubos e os corretivos agrícolas.

• Fertilizante orgânico: matéria de origem vegetal, animal ou

• mistura de ambas, utilizada para manter ou melhorar a nutrição das 

plantas, nomeadamente através da sua atuação sobre as propriedades 

físicas, químicas e biológicas dos solos.
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• Fixação biológica de azoto: processo pelo qual o azoto molecular (N2) 

é retirado da atmosfera e convertido em amoníaco (NH3), por ação de 

enzimas de origem microbiana designadas por nitrogenases.

• Fósforo disponível: fósforo que se apresenta no solo, numa forma 

inorgânica que pode ser facilmente utilizável pelas culturas.

• Fósforo inorgânico ou mineral: principal forma em que ocorre o fósforo 

em solos pobres em matéria orgânica, da qual apenas uma pequena 

parte se encontra em combinações químicas solúveis na solução do solo, 

sendo de fácil utilização pelas culturas.

• Fósforo orgânico: fósforo que faz parte de materiais  orgânicos de 

origem animal ou vegetal, presentes no solo, nos meios hídricos ou nos 

fertilizantes.

• Fósforo total: fósforo orgânico e inorgânico contido no solo ou nos 

fertilizantes.
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• Imobilização do azoto ou do fósforo: assimilação de 

moléculas inorgânicas contendo azoto ou fósforo pelos 

microrganismos do solo e sua conversão em compostos 

orgânicos, como constituintes celulares.

• Índice de qualificação fisiográfica da parcela (IQFP): o 

índice atribuído no âmbito do Sistema de Identificação do 

Parcelário Agrícola, que expressa a fisiografia da parcela 

tendo em consideração os declives médios e máximos;

• Lixiviação: processo de arrastamento ou lavagem de 

substâncias solúveis, em especial sais, como os nitratos e 

ortofosfatos primário e secundário, por ação das águas de 

percolação.
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• Matéria orgânica do solo ou matéria orgânica endógena: restos de 

plantas e de outros seres vivos, parcial ou completamente decompostos, 

mas ainda de origem reconhecível, e uma mistura complexa de material 

orgânico já decomposto e modificado, ou sintetizado de novo, designado 

por húmus.

• Matéria orgânica exógena: material orgânico fornecido ao solo, com 

várias origens: resíduos vegetais e compostos orgânicos incluindo 

estrumes, chorumes, lamas e resíduos sólidos urbanos, entre outros.

• Micorriza: associação simbiótica entre determinados fungos do solo e as 

raízes das plantas. Esta associação é muito benéfica para a planta, 

melhorando a sua capacidade de absorção de água e de nutrientes, 

como o fósforo ou o azoto; os fungos recebem da planta os nutrientes de 

que necessitam para se desenvolverem.
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Código de Boas Práticas Agrícolas – Definições:

• Mineralização do azoto ou do fósforo: conversão do azoto ou do 

fósforo orgânico em, respetivamente, azoto ou fósforo mineral, por ação 

de microrganismos heterotróficos presentes no solo.

• Nitrificação: conversão aeróbia de azoto amoniacal em nitratos, 

principalmente por ação de microrganismos autotróficos.

• Nitreira: estrutura destinada ao armazenamento e/ou tratamento de 

estrume, coberta, de modo a permitir a separação das águas pluviais, 

impermeabilizada na base e nas paredes laterais e, caso existam 

escorrências, dotada de um coletor ligado a um órgão de retenção, para 

evitar infiltrações ou derrames que possam originar a  ontaminação das 

massas de águas superficiais e/ou subterrâneas.
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• Produção extensiva: A que utiliza o pastoreio no seu 

processo produtivo e cujo encabeçamento não ultrapassa 1,4 

CN/ha, podendo este valor ser estendido até 2,8 CN/ha

desde que sejam assegurados dois terços das necessidades 

alimentares do efetivo em pastoreio, bem como a que 

desenvolve a atividade pecuária com baixa intensidade 

produtiva ou com baixa densidade animal, no caso das 

espécies pecuárias não herbívoras.

• Produção intensiva: a que não é enquadrável na produção 

extensiva.
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Código de Boas Práticas Agrícolas – Definições:

• Poder tampão ou tamponizante do solo: resistência que o 

solo oferece à variação do pH, sendo função do teor de 

matéria orgânica e da composição do complexo de troca.

• Poluente: qualquer substância suscetível de provocar 

poluição definida em legislação própria.

• Poluição: a descarga no meio aquático, direta ou indireta, de 

compostos azotados de origem agrícola, com resultados 

suscetíveis de pôr em perigo a saúde humana, afetar os 

recursos vivos e os ecossistemas aquáticos, danificar áreas 

aprazíveis ou interferir noutras utilizações legítimas da água.
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Código de Boas Práticas Agrícolas – Definições:

• Poluição difusa: contaminação das águas superficiais e ou 

subterrâneas com compostos azotados (em especial nitratos) 

ou fosfatados, provenientes sobretudo de matérias  

fertilizantes (adubos contendo azoto e/ou fósforo, estrumes, 

chorumes, compostos, escorrências de silagens e lamas de 

depuração, entre outras) aplicadas ao solo.

• Poluição pontual: descarga direta em águas superficiais ou 

subterrâneas de efluentes contendo compostos azotados ou 

fosfatados, provenientes de instalações agropecuárias como 

estábulos, pocilgas, ovis, aviários, nitreiras, silos e armazéns 

de adubos, entre outras, ou descarga indireta resultante de 

roturas nos sistemas de armazenamento.
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Código de Boas Práticas Agrícolas – Definições:

• Pousio agronómico: terra arável que esteve destinada à 

produção vegetal e que, no ano em curso, é mantida em 

boas condições agrícolas e ambientais, nomeadamente ao 

nível do controlo da vegetação espontânea, de modo a ser 

possível tornar a parcela novamente produtiva.

• Reação do solo: propriedade do solo, traduzida pelo valor 

de pH. Pode ser neutra (pH (H2O) = 6,6 -7,5), pouco a muito 

ácida (pH (H2O) <6,5) ou pouco a muito alcalina (pH 

(pH2O)>7,6). Nos solos ácidos, predominam os iões hidrónio 

(H3O+) e, nos solos alcalinos predominam os iões hidróxido 

(OH -). Nos solos neutros, há um equilíbrio entre iões 

hidrónio e iões hidróxido.
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Código de Boas Práticas Agrícolas – Definições:

• Rotação cultural: sequência espacial e temporal de determinadas 

culturas, visando a melhoria da qualidade do solo (física, química e 

biológica) e um melhor controlo de pragas e doenças, com redução dos 

tratamentos fitossanitários.

• Simbiose: relação mutuamente vantajosa entre dois ou mais organismos 

vivos de espécies diferentes que, através de especializações funcionais, 

agem ativamente no sentido de obter proveito mútuo.

• Textura do solo: termo usado para designar a proporção relativa das 

frações areia, limo e argila na terra fina (diâmetro médio das partículas 

inferior a 2 mm) do solo. Estas frações ou lotes são constituídos por 

partículas minerais de dimensões compreendidas entre certos limites.
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Código de Boas Práticas Agrícolas – Definições:

• Valorização agrícola de efluentes pecuários: A aplicação ao solo 

agrícola dos efluentes pecuários, transformados ou não, com o objetivo 

de manter ou melhorar a sua fertilidade, devidamente enquadrada num 

plano de fertilização da exploração agrícola, de forma a promover a 

nutrição adequada das culturas, tendo ainda em consideração que na 

sua aplicação se devem adotar medidas para minimizar os riscos para o 

Homem, os animais e o ambiente

• Volatilização de azoto: passagem do estado sólido ao gasoso de que 

resultam perdas gasosas de azoto para a atmosfera, na forma de 

amoníaco (NH3). Estas perdas são importantes em solos alcalinos, 

secos, com temperaturas elevadas e quando o fertilizante (ureia e 

chorume, entre outros) é aplicado à superfície do solo.
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Código de Boas Práticas Agrícolas

Princípios Gerais da Fertilização Racional

• As culturas só poderão produzir plenamente em quantidade 

e qualidade se, para além de outras condições ambientais 

favoráveis, tiverem à sua disposição, durante todo o 

período de crescimento, os diversos nutrientes minerais 

(azoto, fósforo, potássio, cálcio, magnésio, enxofre, ferro, 

manganês, cobre, zinco, níquel, boro, molibdénio e cloro), 

nas quantidades e proporções mais adequadas.
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Princípios Gerais da Fertilização Racional
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Código de Boas Práticas Agrícolas

Adubos Contendo Azoto
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Adubos Contendo Azoto
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Código de Boas Práticas Agrícolas

Adubos Contendo Azoto- exemplo
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Código de Boas Práticas Agrícolas

Adubos Contendo Fósforo
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Plano de fertilização,

exemplo:
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Parcelário (base)
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• Fonte:
Código de Boas Práticas Agrícolas - Despacho n.º 1230/2018 de 5/2/2018


